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SEXTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ 11.089.732/0001-16 - NIRE 41206555966 
 

FABIANO MARTINS STOKLOSKI, brasileiro, comerciante, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, RG 6.125.798-5 SESP/PR e CPF 004.202.089-17, residente 
e domiciliado em Curitiba/Pr sito à Rua Ângelo Breseghello, 422, casa 07, Bairro Alto, 
CEP 82840-540, único sócio da sociedade empresarial limitada STOKMED PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 11.089.732/0001-16, com sede no endereço sito 
a Rua Paranavaí, 796, Emiliano Perneta, Pinhais/PR, CEP 83324-390, tendo seu Contrato 
Social Registrado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE nº 41206555966 de 
12/08/2009, Primeira Alteração sob nº 20097136905 de 25/11/2009, Segunda Alteração 
sob nº 20124621023 de 04/07/2012, Terceira Alteração sob nº 20150829728 de 
18/02/2015, Quarta Alteração sob nº 20151395888 de 01/04/2015 e QUINTA Alteração 
sob n° 20224903667 de 26/07/2022; e filial inscrita no CNPJ 11.089.732/0002-05 com 
endereço sito a Rua Conselheiro Araújo, 379-loja 02- Centro, Curitiba/PR, CEP 80060-
230, Registrada na Junta Comercial do Paraná sob NIRE nº 41901110225 de 12/08/2009, 
resolve assim alterar seu contrato social: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: ALTERAÇÃO DE OBJETO SOCIAL: o objeto social que era: Objeto 
Social: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: Comércio atacadista de 
instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; 
Comércio atacadista de prótese e artigos de ortopedia; Comércio atacadista de produtos 
odontológicos; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospitalar; partes e peças. Comércio atacadista de cosméticos, produtos 
de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio 
atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista de 
equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de aparelhos 
eletrônicos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de produtos de higiene, 
limpeza e conservação domiciliar; Comércio atacadista de saneamento domissanitário; 
Comércio atacadista de equipamentos de informática e periféricos; Transporte 
rodoviário de cargas em geral, exceto produtos perigosos e mudanças municipal; 
Transporte rodoviário de cargas em geral, exceto produtos perigosos e mudanças, 
intermunicipal, interestadual e internacional; Comércio varejista de artigos médicos e 
ortopédicos; Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal; Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas; 
Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Comércio de peças e 
acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso pessoal e doméstico; Comércio 
varejista de móveis hospitalares, passa a ser: Comércio atacadista de instrumentos e 
materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista 
de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e 
peças; Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano; Comércio 
atacadista de próteses e artigos de ortopedia; Comércio atacadista de produtos 
odontológicos; Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio 
atacadista de produtos de higiene pessoal; Comércio atacadista de equipamentos 
elétricos de uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de 
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uso pessoal e doméstico; Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e 
conservação domiciliar; Comércio atacadista de equipamentos de informática; Comércio 
varejista de móveis; Comércio varejista especializado de peças e acessórios para 
aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação; 
Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal; 
Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos; Comércio varejista de produtos 
saneantes domissanitários; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, municipal; Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e 
mudanças, intermunicipal, interestadual e internacional. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A vista da modificação do Novo Código Civil Brasileiro, consolida-
se o contrato social, conforme determinado pela Lei 10.406 de 10.01.2002, com a 
seguinte redação: 

 
STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

CNPJ 11.089.732/0001-16 - NIRE 41206555966 
CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

 
 
FABIANO MARTINS STOKLOSKI, brasileiro, comerciante, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, RG 6.125.798-5 SESP/PR e CPF 004.202.089-17, residente 
e domiciliado em Curitiba/Pr sito à Rua Ângelo Breseghello, 422, casa 07, Bairro Alto, 
CEP 82840-540, único sócio da sociedade empresarial limitada STOKMED PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ 11.089.732/0001-16, com sede no endereço sito 
a Rua Paranavaí, 796, Emiliano Perneta, Pinhais/PR, CEP 83324-390, tendo seu Contrato 
Social Registrado na Junta Comercial do Paraná sob NIRE nº 41206555966 de 
12/08/2009, Primeira Alteração sob nº 20097136905 de 25/11/2009, Segunda Alteração 
sob nº 20124621023 de 04/07/2012, Terceira Alteração sob nº 20150829728 de 
18/02/2015, Quarta Alteração sob nº 20151395888 de 01/04/2015 e QUINTA Alteração 
sob n° 20224903667 de 26/07/2022; e filial inscrita no CNPJ 11.089.732/0002-05 com 
endereço sito a Rua Conselheiro Araújo, 379-loja 02- Centro, Curitiba/PR, CEP 80060-
230, Registrada na Junta Comercial do Paraná sob NIRE nº 41901110225 de 12/08/2009. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial STOKMED PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Paranavaí, 796, Emiliano 
Perneta, Pinhais/PR, CEP 83324-390. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de setembro de 2009 e 
seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 
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CLÁUSULA QUARTA: Filiais e outras dependências: filial inscrita no CNPJ 
11.089.732/0002-05 com endereço sito a Rua Conselheiro Araújo, 379 - loja 02 - Centro, 
Curitiba/PR, CEP 80060-230. 
 
CLÁUSULA QUINTA: Objeto Social: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo 
de: Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios; Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
equipamentos para uso odonto-médico-hospitalar; partes e peças; Comércio atacadista 
de medicamentos e drogas de uso humano; Comércio atacadista de próteses e artigos 
de ortopedia; Comércio atacadista de produtos odontológicos; Comércio atacadista de 
cosméticos e produtos de perfumaria; Comércio atacadista de produtos de higiene 
pessoal; Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico; 
Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico; Comércio 
atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar; Comércio 
atacadista de equipamentos de informática; Comércio varejista de móveis; Comércio 
varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação; Comércio varejista de cosméticos, 
produtos de perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de artigos médicos e 
ortopédicos; Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, municipal; Transporte 
rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, 
interestadual e internacional. 
 
CLÁUSULA SEXTA: A filial tem como objeto a exploração do ramo de: Comércio varejista 
de artigos médicos e ortopédicos; Comércio varejista de cosméticos, produtos de 
perfumaria e de higiene pessoal; Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem 
manipulação de fórmulas; Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
Comércio de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso pessoal e 
doméstico; Comércio varejista de móveis hospitalares. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: O capital social é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) divididos em 
20.000 (vinte mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Hum real) cada uma, integralizadas 
em moeda corrente do País, assim subscritas: 
 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 

FABIANO MARTINS STOKLOSKI 100 20.000 20.000,00 

TOTAL 100 20.000 20.000,00 

 
CLÁUSULA OITAVA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade 
de condições preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
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Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas 
quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de 
quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam 
ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer dentro de 30 (trinta) dias, 
contados do recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio 
alienante. Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das 
quotas se fará na proporção das quotas que então possuírem. Decorrido esse prazo sem 
que seja exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser livremente 
transferidas. 
 
CLÁUSULA NONA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social, conforme 
dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: A administração da sociedade caberá ao sócio FABIANO MARTINS 
STOKLOSKI, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da 
sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente, perante 
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem 
como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa 
dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial 
isoladamente. 
 
§ 1.º - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.  
 
§ 2.º - Faculta-se ao administrador, atuando isoladamente, constituir, em nome da 
sociedade, procuradores para período determinado, devendo o instrumento de 
mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 
 
§ 3.º - Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no art. 
1.061 da lei 10.406/2002.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. 
O lucro apurado será distribuído igualmente entre os sócios, podendo ser distribuídos 
lucros intermediários, sendo os mesmos compensados com o lucro apurado no final do 
exercício social. Podendo ainda, por determinação dos sócios, os lucros ficarem em 
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reserva no balanço patrimonial da sociedade. Ocorrendo prejuízos, serão compensados 
com saldo de reserva existentes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for 
o caso. 
 
Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, o balanço 
patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por escrito, e com a prova do 
respectivo recebimento, à disposição dos sócios que não exerçam a administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar 
filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros sucessores e o incapaz. Não sendo possível 
ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não 
está  impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra 
as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro da comarca de Pinhais/Pr, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, com 
expressa renúncia a qualquer outro, por mais especial ou privilégio que seja ou venha 
ser. 
 
E por estarem assim justos e contratados lavram e assinam o presente instrumento em 
uma única via. 
 
Pinhais, 08 de setembro de 2022. 
 

FABIANO MARTINS STOKLOSKI 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa STOKMED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA consta assinado digitalmente 

por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

00420208917
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.
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